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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

GABINETE DO PREFEITO

^3

Santa Rita - PB, 06 de Novenibro de 2020.

A secretaria de meio ambiente do município de santa RITA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atcibuições legais.

RESOLVE:

n

ratificar a Inexigibilidade de licitação, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA CONTABIL, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA, PB; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos n° INOOOll/2020, a
qual sugere a contratação de:

- JOÃO GILBERTO CARNEIRO ISMAEL DA COSTA.

16.899.34-7/0001-50

Valor: RS 17.400,00

Publique-se e cumpra-se.
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ANDRÉA DOS SANTOS SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL
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Santa Rita - PB, 06 de Novembro de 2020.

A SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais.

RESOLVE:

ADJUDICAR O objeto da Inexigibilidade de licitação n° lNOOOll/2020: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA, PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a:

- JOÃO GILBERTO CARNEIRO ISMAEL DA COSTA.

16.899.347/0001-58

Valor: R$ 17.400,00

Publique-se e cumpra-se.
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